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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo visa a sustar a Resolução da 

Diretoria Colegiada – RDC nº 135, de 17 de maio de 2002, com o fim de proibir 

a venda e a utilização de agrotóxicos que contenham o ingrediente ativo 

Captan em todo o território nacional. 

Segundo o autor, o princípio ativo, um fungicida, é utilizado no 

Brasil em desacordo com a evidência científica, havendo em experimentos 

causado neoplasias malignas em animais de laboratório. 

A proposição tramita em regime ordinário, sujeita à apreciação 

pelo Plenário. Foi encaminhada à Comissão de Seguridade Social e Família e 

à Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania. No prazo regimental não 

foram apresentadas emendas. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Estamos de pleno acordo com as nobres intenções do autor. 

Afinal, a saúde da população que consume produtos agrícolas deve sempre ser 

prioridade e produtos que possam representar riscos devem ser sempre 

reavaliados. 

Entretanto, a RDC n° 135, de 2002, da Anvisa, não autorizou o 

registro do produto nem sua comercialização. O que a norma fez foi determinar 

que se procedesse à reavaliação dos produtos técnicos e formulados à base de 

uma lista de ingredientes ativos, entre eles o Captan, com vistas ao possível 

cancelamento dos respectivos registros, caso se confirmassem as suspeitas de 

toxicidade. 

Em verdade, o teor da RDC n° 135, de 2002, vem ao encontro 

das intenções do autor. Sua sustação não teria o efeito de vedar a 

comercialização de produtos e, passados quinze anos, não teria em verdade 

nenhum efeito. 

Pelas razões expostas, nosso voto é pela REJEIÇÃO do 

Projeto de Decreto Legislativo n° 279, de 2015.   

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado ELIZEU DIONIZIO 
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